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                                             EMENTA: Aprova o parecer da relatora, quanto a solicitação de 

interrupção de registro da empresa Elektra Engenharia Ltda. 

 

 

                                             DECISÃO 

                                 

                                             A Câmara Especializada Engenharia de Segurança do Trabalho –CEEST do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão 

Ordinária nº. 004, realizada no dia 09 de março de 2022, por videoconferência, e apreciando a 

solicitação de interrupção de registro da empresa Elektra Engenharia Ltda., tendo em vista que as 

atividades passaram a ser realizadas por outro CNPJ; considerando a Lei Federal nº 5.194, de 24 de 

dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 

Agrônomo, e dá outras providências; considerando a Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019, 

que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia; considerando o artigo 1º da Portaria do Ministério do Trabalho nº 3.275/89, cabe ao técnico 

de segurança: “I - informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos 

ambientes de trabalho, bem como orientá-los sobre as medidas de eliminação e neutralização; II - 

informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de eliminação e 

neutralização; III - analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de 

acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais 

agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle; IV - executar os procedimentos 

de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultantes alcançados, adequando-os estratégias 

utilizadas de maneira a integrar o processo prevencionista em uma planificação, beneficiando o 

trabalhador; V - executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e 

do trabalho nos ambientes de trabalho, com a participação dos trabalhadores, acompanhando e 

avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos estabelecendo 

procedimentos a serem seguidos; VI - promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, 

reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de 

divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, visando evitar acidentes do 

trabalho, doenças profissionais e do trabalho; VII - executar as normas de segurança referentes a 

projetos de construção, aplicação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das 

medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros; VIII - encaminhar aos setores e 

áreas competentes normas, regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados de análises e 

avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e auto 

desenvolvimento do trabalhador; IX - indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra 

incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo 

com a legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu 

desempenho; X - cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e 

destinação dos resíduos industriais, incentivando e conscientizando o trabalhador da sua importância 
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para a vida; XI - orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos 

procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos 

de prestação de serviço; XII - executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho 

utilizando métodos e técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem 

a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das 

condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos trabalhadores; XIII - levantar 

e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular 

a frequência e a gravidade destes para ajustes das ações prevencionistas, normas regulamentos e 

outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e individual; XIV - articular-se 

e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, fornecendo-lhes resultados de 

levantamento técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de 

prevenção a nível de pessoal; XV - informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades 

insalubre, perigosas e penosas existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e 

alternativas de eliminação ou neutralização dos mesmos; XVI - avaliar as condições ambientais de 

trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e a organização do trabalho de forma 

segura para o trabalhador; XVII - articula-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à 

prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; XVIII - participar de 

seminários, treinamento, congressos e cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento 

profissional.”; considerando que, após análise, não identificamos nas atribuições do técnico de nível 

médio em segurança do trabalho, atividade para que o mesmo possa ser Responsável Técnico da Elektra 

Engenharia Ltda., exceto o atendimento e acompanhamento dos planos e programas inerentes a 

segurança do trabalhador e do ambiente de trabalho; considerando que, a atividade da empresa consiste 

em serviços de assessoria, consultoria e planejamento empresarial nas áreas de energia elétrica, entre 

outras; e, considerando por fim, o relatório e voto fundamentado exarado pela relatora Conselheira Eng. 

Civil/Seg. do Trab. Giani de Barros Camara Valeriano, que diante do exposto, votou para que este 

processo seja encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE para manifestação e 

parecer, tendo em vista que esta CEEST não tem propriedade para analisar este processo, DECIDIU, 

por unanimidade, aprovar o parecer da relatora e encaminhar o referido processo de solicitação de 

interrupção de registro de empresa à Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE para 

manifestação e parecer. Coordenou a sessão o Eng. de Prod./Seg. do Trab. Ronaldo Borin, 

coordenador. Votaram favoravelmente os Conselheiros: Audenor Marinho de Almeida e Giani de 

Barros Câmara Valeriano. Não houve votos contrários ou abstenções. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

    

Recife, 09 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

Eng. de Prod./Seg. do Trab. Ronaldo Borin 

Coordenador da CEEST 
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